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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 725/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1375, lavrado no dia 25/10/2018, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: RAFAEL COUTO GUERRA 


CPF/CNPJ: 032.425.211-02 


Processo: 149360/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 726/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1095, lavrado no dia 13/02/2018, pela infração ao artigo 54 c/c 58 do Código 


de Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: CARLOS HUMBERTO DA SILVA 


CPF/CNPJ: 704.147.781-97 


Processo: 80237/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 727/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1150, lavrado no dia 11/06/2017, pela infração ao artigo 54 c/c 58 do Código 


de Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: MOIKAY BAR E RESTAURANTE 


CPF/CNPJ: 21.017.084/0001-46 


Processo: 27687/2017  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:55:20-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 728/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5232, lavrado no dia 08/07/2019, pela infração ao artigo 4° C/C 188 DO 


CODIGO DE POSTURA, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O 


contribuinte terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do 


valor da multa com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido 


se inicia 15 (quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. 


Importante ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de 


desconto e será julgado à revelia.: 


 


Autuado: SIDNEY MARTINS DA SILVA 


CPF/CNPJ: 439.582.221-53 


Processo: 534352/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 729/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5286, lavrado no dia 27/06/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: ALESSANDRA DIAS FRAGA 


CPF/CNPJ: 883.590.001-82 


Processo: 532620/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:55:36-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 730/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 2160, lavrado no dia 16/02/2019, pela infração ao artigo 54 c/c 58 do Código 


de Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: GENIVALDO DOS SANTOS BARBOSA 


CPF/CNPJ: 714.633.271-37 


Processo: 9201/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:55:43-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 731/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5005, lavrado no dia 13/06/2019, pela infração ao artigo 4° C/C 188 DO 


CODIGO DE POSTURA, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O 


contribuinte terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do 


valor da multa com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido 


se inicia 15 (quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. 


Importante ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de 


desconto e será julgado à revelia.: 


 


Autuado: DANIEL MACHADO RODRIGUES 


CPF/CNPJ: 529.693.391-53 


Processo: 529646/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:55:51-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 732/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5262, lavrado no dia 24/06/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: LUIZ CLAUDIO PADILHA DE OLIVEIRA 


CPF/CNPJ: 148.588.158-70 


Processo: 531765/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro












 
 


 
Secretaria Municipal da Fazenda  


Av. Presidente Vargas, 3.125 – Vila Maria 
CEP 75.905-310 Rio Verde – Goiás 


Fone Fax: (64) 3624 2400 
CNPJ: 02.056.729/0001-05 


Site: www.sefaz.rioverde.go.gov.br 
   e-mail: sefaz@rioverde.go.gov.br 


___________________________________________________________________________________________________________________ 
 


 


 


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 733/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5285, lavrado no dia 27/06/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: ALESSANDRA DIAS FRAGA 


CPF/CNPJ: 883.590.001-82 


Processo: 532609/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:56:10-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 734/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5263, lavrado no dia 24/06/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: LUIZ CLAUDIO PADILHA DE OLIVEIRA 


CPF/CNPJ: 148.588.158-70 


Processo: 531770/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 735/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 4474, lavrado no dia 05/06/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: MANOEL BENTO DA SILVA 


CPF/CNPJ: 267.931.051-91 


Processo: 531970/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 736/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5312, lavrado no dia 09/07/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: GASPAR BATISTA DAS NEVES 


CPF/CNPJ: 160.844.541-00 


Processo: 532957/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 737/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 4168, lavrado no dia 24/06/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: ESPOLIO PAULO CESAR DE CARVALHO TELES 


CPF/CNPJ: 124.503.591-68 


Processo: 531760/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 738/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5108, lavrado no dia 19/06/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: GLAUCIENE DA  GRAÇA MIRANDA 


CPF/CNPJ: 013.431.601-03 


Processo: 531146/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 739/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 4169, lavrado no dia 24/06/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: ESPOLIO PAULO CESAR DE CARVALHO TELES 


CPF/CNPJ: 124.503.591-68 


Processo: 531764/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 740/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 4173, lavrado no dia 25/06/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: ANDREIA OLIVEIRA COSTA 


CPF/CNPJ: 700.053.381-15 


Processo: 531772/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 741/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5271, lavrado no dia 26/06/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: CHARLIANE FERNANDA SALOMAO 


CPF/CNPJ: 09.488.770/0001-08 


Processo: 532488/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 742/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5151, lavrado no dia 17/06/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: LIDIANE CASSIA OLIVEIRA 


CPF/CNPJ: 007.577.78-94 


Processo: 529695/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 743/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 2, lavrado no dia 20/06/2019, pela infração ao artigo 54 c/c 58 do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: JEFFERSON SOARES DE OLIVEIRA 


CPF/CNPJ: 035.159.131-14 


Processo: 531720/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 744/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 2716, lavrado no dia 18/06/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: SILVIO DONISETI ALVARES 


CPF/CNPJ: 048.349.328-77 


Processo: 531229/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 745/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 4174, lavrado no dia 25/06/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: MARIA APARECIDA DA SILVA 


CPF/CNPJ: 402.616.701-15 


Processo: 531785/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 746/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 2719, lavrado no dia 08/07/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: DIVINO FREITAS DA SILVA 


CPF/CNPJ: 491.030.241-72 


Processo: 534313/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 747/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 61, lavrado no dia 23/06/2019, pela infração ao artigo 54 c/c 58 do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: FABIO SILVA DE OLIVEIRA 


CPF/CNPJ: 056.095.514-03 


Processo: 531695/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 748/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5264, lavrado no dia 24/06/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: RENATA GODOY DE SOUSA E MARTINS 


CPF/CNPJ: 634.144.221-15 


Processo: 531774/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 749/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 4787, lavrado no dia 24/06/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: ESPOLIO DE CAIRO SILVA LEAO 


CPF/CNPJ: 056.512.471-49 


Processo: 531964/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 750/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 4047, lavrado no dia 05/07/2019, pela infração ao artigo 54 c/c 58 do Código 


de Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: ANALIA DA SILVA NEVES 


CPF/CNPJ: 355.768.471-72 


Processo: 534023/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro












 
 


 
Secretaria Municipal da Fazenda  


Av. Presidente Vargas, 3.125 – Vila Maria 
CEP 75.905-310 Rio Verde – Goiás 


Fone Fax: (64) 3624 2400 
CNPJ: 02.056.729/0001-05 


Site: www.sefaz.rioverde.go.gov.br 
   e-mail: sefaz@rioverde.go.gov.br 


___________________________________________________________________________________________________________________ 
 


 


 


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 751/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 4797, lavrado no dia 26/06/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: ANDERSON INACIO DE ALMEIDA 


CPF/CNPJ: 807.445.676-53 


Processo: 532475/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 752/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 3168, lavrado no dia 16/03/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: LUCAS PUBLIO FERREIRA SALVIANO 


CPF/CNPJ: 701.056.271-78 


Processo: 335731/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 753/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 2962, lavrado no dia 08/03/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: JUNIVALDO PEREIRA MARTINS 


CPF/CNPJ: 839.497.391-49 


Processo: 333410/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 754/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 6308, lavrado no dia 20/09/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: ANTONIO MANOEL DO LAGO 


CPF/CNPJ: 895.484.933-49 


Processo: 553208/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 755/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 6309, lavrado no dia 20/09/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: MARLON FERREIRA DE SOUSA 


CPF/CNPJ: 019.892.211-65 


Processo: 553215/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 756/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5463, lavrado no dia 15/10/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: WELLINGTON HERMES PEREIRA DINIZ 


CPF/CNPJ: 603.065.216-87 


Processo: 560319/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 757/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5462, lavrado no dia 15/10/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: WELLINGTON HERMES PEREIRA DINIZ 


CPF/CNPJ: 603.065.216-87 


Processo: 560314/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:59:16-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 758/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 3524, lavrado no dia 19/03/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: MAURO ALVES FERREIRA 


CPF/CNPJ: 476.113.161-68 


Processo: 335848/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 759/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 3230, lavrado no dia 19/03/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: MIGUEL RODRIGUES RIBEIRO 


CPF/CNPJ: 057.314.068-55 


Processo: 335657/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 760/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 6017, lavrado no dia 18/10/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: JOSE SOUSA SANTOS 


CPF/CNPJ: 180.410.783-20 


Processo: 560632/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 761/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 2743, lavrado no dia 16/10/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: VALDIR MACHADO DE SOUSA 


CPF/CNPJ: 234.858.501-44 


Processo: 560216/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 762/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 2167, lavrado no dia 12/03/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: ELIZABETH BRAGA ALVES LEAO 


CPF/CNPJ: 708.170.901-00 


Processo: 335489/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 763/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 6311, lavrado no dia 20/09/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: TIAGO SANTOS RODRIGUES 


CPF/CNPJ: 992.750.151-04 


Processo: 553234/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 764/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 6310, lavrado no dia 20/09/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: RODINELLI OLIVEIRA SILVA 


CPF/CNPJ: 822.231.731-87 


Processo: 553226/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)


 



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 693/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 4266, lavrado no dia 17/06/2019, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: RC EMPREENDIMENTOS IMOB. 


CPF/CNPJ: 02.348.643/0001-56 


Processo: 531380/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 694/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 457, lavrado no dia 29/06/2019, pela infração ao artigo 54 c/c 58 do Código 


de Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: DHEISON SANTANA RIBEIRO 


CPF/CNPJ: 053.215.401-01 


Processo: 532684/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 695/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 3093, lavrado no dia 08/04/2019, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: RC EMPREENDIMENTOS IMOB. 


CPF/CNPJ: 02.348.643/0001-56 


Processo: 342512/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 696/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 200, lavrado no dia 19/12/2018, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: POLO EMP IMOB 


CPF/CNPJ: 02.475.598/0001-09 


Processo: 164365/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 697/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1041, lavrado no dia 23/01/2019, pela infração ao artigo 54 c/c 58 do Código 


de Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: PIVOTEC GOIAS REPRESENTAÇOES LTDA 


CPF/CNPJ: 19.953.438/0001-12 


Processo: 38003/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 698/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1040, lavrado no dia 14/01/2019, pela infração ao artigo 67 CODIGO DE 


POSTURA, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: JOAL CARVALHO GOULART 


CPF/CNPJ: 071.621.971-91 


Processo: 3790/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 699/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 197, lavrado no dia 19/12/2018, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: SANDRO LEAO MARTINS 


CPF/CNPJ: 507.770.331-00 


Processo: 164463/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 700/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 835, lavrado no dia 18/11/2017, pela infração ao artigo 54 c/c 58 do Código 


de Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: WALDIR RODRIGUES PEREIRA 


CPF/CNPJ: 014.858.421-74 


Processo: 70361/2017  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro












 
 


 
Secretaria Municipal da Fazenda  


Av. Presidente Vargas, 3.125 – Vila Maria 
CEP 75.905-310 Rio Verde – Goiás 


Fone Fax: (64) 3624 2400 
CNPJ: 02.056.729/0001-05 


Site: www.sefaz.rioverde.go.gov.br 
   e-mail: sefaz@rioverde.go.gov.br 


___________________________________________________________________________________________________________________ 
 


 


 


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 701/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 3324, lavrado no dia 25/03/2019, pela infração ao artigo 54 c/c 58 do Código 


de Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: JOAQUIM FERNANDES DA COSTA 


CPF/CNPJ: 13.461.451/0001-78 


Processo: 341717/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 702/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 164, lavrado no dia 11/06/2018, pela infração ao artigo 54 c/c 58 do Código 


de Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: MARIA APARECIDA DELEFRATE 


CPF/CNPJ: 899.123.571-91 


Processo: 111617/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:51:46-0200

		Brasil
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		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 703/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1862, lavrado no dia 21/12/2018, pela infração ao artigo 6° DO CODIGO DE 


POSTURA, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: DONIZETE SIQUEIRA DOS SANTOS 


CPF/CNPJ: 190.135.821-68 


Processo: 164504/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 704/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 3086, lavrado no dia 04/04/2019, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: RC EMPREENDIMENTOS IMOB. 


CPF/CNPJ: 02.348.643/0001-56 


Processo: 342466/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 705/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1790, lavrado no dia 12/12/2017, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: MARGARETH DE FREITAS HONORATO CUNHA 


CPF/CNPJ: 435.334.181-20 


Processo: 70364/2017  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 706/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1726, lavrado no dia 04/12/2017, pela infração ao artigo 185 C/C 188 


CÓDIGO DE POSTURA, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O 


contribuinte terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do 


valor da multa com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido 


se inicia 15 (quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. 


Importante ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de 


desconto e será julgado à revelia.: 


 


Autuado: MONDALE COML. E INVESTIM. 


CPF/CNPJ: 01.715.512/0001-05 


Processo: 70047/2017  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:52:16-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro












 
 


 
Secretaria Municipal da Fazenda  


Av. Presidente Vargas, 3.125 – Vila Maria 
CEP 75.905-310 Rio Verde – Goiás 


Fone Fax: (64) 3624 2400 
CNPJ: 02.056.729/0001-05 


Site: www.sefaz.rioverde.go.gov.br 
   e-mail: sefaz@rioverde.go.gov.br 


___________________________________________________________________________________________________________________ 
 


 


 


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 707/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1792, lavrado no dia 12/12/2017, pela infração ao artigo 185 C/C 188 


CÓDIGO DE POSTURA, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O 


contribuinte terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do 


valor da multa com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido 


se inicia 15 (quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. 


Importante ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de 


desconto e será julgado à revelia.: 


 


Autuado: MARGARETH DE FREITAS HONORATO CUNHA 


CPF/CNPJ: 435.334.181-20 


Processo: 70391/2017  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:52:27-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 708/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1818, lavrado no dia 18/12/2018, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: UILTON RODRIGUES NASCIMENTO ANDRADE 


CPF/CNPJ: 868.065.211-34 


Processo: 164157/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:52:36-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 709/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 4176, lavrado no dia 26/06/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: JOSE ALVES FEITOZA 


CPF/CNPJ: 625.997.471-04 


Processo: 533050/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:52:46-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 710/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 3852, lavrado no dia 25/06/2019, pela infração ao artigo 54 do código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: JACKSON LUIS BANALETTO 


CPF/CNPJ: 700.044.521-19 


Processo: 532545/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:53:00-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 711/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5413, lavrado no dia 20/07/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: MARIA DIVINA DE SOUZA 


CPF/CNPJ: 004.889.541-50 


Processo: 538560/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:53:10-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 712/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5072, lavrado no dia 15/06/2018, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: ESPOLIO DE IVONE DE FREITAS CARVALHO 


CPF/CNPJ: 656.338.731-49 


Processo: 128225/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:53:17-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 713/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1781, lavrado no dia 07/12/2017, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: MARGARETH DE FREITAS HONORATO CUNHA 


CPF/CNPJ: 435.334.181-20 


Processo: 70317/2017  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:53:25-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 714/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 632, lavrado no dia 30/08/2018, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: SEBASTIAO SERGIO SOARES DOS SANTOS 


CPF/CNPJ: 130.106.111-53 


Processo: 135164/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:53:32-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 715/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 91, lavrado no dia 14/09/2018, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: HAMILTON LUIZ DA SILVA MARTINS 


CPF/CNPJ: 909.216.741-04 


Processo: 137861/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:53:42-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 716/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1389, lavrado no dia 14/11/2018, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: DUANDER GUIMARAES LEAO 


CPF/CNPJ: 729.448.621-20 


Processo: 154429/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 717/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 34, lavrado no dia 25/09/2018, pela infração ao artigo 4° C/C 188 DO 


CODIGO DE POSTURA, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O 


contribuinte terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do 


valor da multa com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido 


se inicia 15 (quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. 


Importante ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de 


desconto e será julgado à revelia.: 


 


Autuado: EDNALVA LEITE MAGALHAES OLIVEIRA 


CPF/CNPJ: 938.790.241-20 


Processo: 141024/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 718/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 140, lavrado no dia 26/09/2018, pela infração ao artigo 5° C/C 188 DO 


CODIGO DE POSTURA, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O 


contribuinte terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do 


valor da multa com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido 


se inicia 15 (quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. 


Importante ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de 


desconto e será julgado à revelia.: 


 


Autuado: RC EMPREENDIMENTOS IMOB. 


CPF/CNPJ: 02.348.643/0001-56 


Processo: 141112/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 719/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 35800, lavrado no dia 06/02/2018, pela infração ao artigo 187 C/C 188 DO 


CODIGO DE POSTURA, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O 


contribuinte terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do 


valor da multa com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido 


se inicia 15 (quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. 


Importante ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de 


desconto e será julgado à revelia.: 


 


Autuado: JAIME ALMEIDA MENEZES 


CPF/CNPJ: 021.157.601-82 


Processo: 79877/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 720/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5352, lavrado no dia 24/04/2018, pela infração ao artigo 4° C/C 188 DO 


CODIGO DE POSTURA, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O 


contribuinte terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do 


valor da multa com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido 


se inicia 15 (quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. 


Importante ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de 


desconto e será julgado à revelia.: 


 


Autuado: GRUPOBEM IMOB. 


CPF/CNPJ: 15.460.772/0001-83 


Processo: 101791/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 721/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 984, lavrado no dia 04/09/2018, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: JOAO COELHO DE MORAES 


CPF/CNPJ: 056.531.931-00 


Processo: 140213/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 722/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 6233, lavrado no dia 05/04/2018, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: SONIA AIKO NAKAYAMA 


CPF/CNPJ: 397.458.481-15 


Processo: 94998/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 723/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 2702, lavrado no dia 25/04/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: SEBASTIANA CARVALHO PEREIRA 


CPF/CNPJ: 044.467.981-20 


Processo: 387522/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 724/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 3446, lavrado no dia 15/02/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: RODRIGO ALMEIDA MENESES 


CPF/CNPJ: 800.457.231-68 


Processo: 8700/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 661/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 8, lavrado no dia 24/08/2018, pela infração ao artigo 54 c/c 58 do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: SILVANA APARECIDA CARNEIRO 


CPF/CNPJ: 801.538.441-91 


Processo: 131224/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 662/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5226, lavrado no dia 04/07/2019, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: MASTER CONST. INCORP. E NEG. IMOB. 


CPF/CNPJ: 11.173623/0001-82 


Processo: 533690/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 663/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 924, lavrado no dia 23/06/2019, pela infração ao artigo 54 c/c 58 do Código 


de Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: MATEUS BEZERRA DE ALMEIDA 


CPF/CNPJ: 417.169.538-47 


Processo: 531726/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:46:52-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro












 
 


 
Secretaria Municipal da Fazenda  


Av. Presidente Vargas, 3.125 – Vila Maria 
CEP 75.905-310 Rio Verde – Goiás 


Fone Fax: (64) 3624 2400 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 664/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 753, lavrado no dia 02/01/2019, pela infração ao artigo 54 do código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: SABRINA ALANY SOUZA 


CPF/CNPJ: 133.026.376-67 


Processo: 2504/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:47:07-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro












 
 


 
Secretaria Municipal da Fazenda  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 665/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 863, lavrado no dia 12/10/2018, pela infração ao artigo 54 c/c 59 do Código 


de Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: ANTONIO CARLOS GARCIA 


CPF/CNPJ: 002.965.491-26 


Processo: 146622/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:47:19-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 666/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1784, lavrado no dia 28/01/2019, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: THIRZAN ALVES CAETANO BARILLARI 


CPF/CNPJ: 691.226.951-68 


Processo: 4370/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:47:26-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro












 
 


 
Secretaria Municipal da Fazenda  


Av. Presidente Vargas, 3.125 – Vila Maria 
CEP 75.905-310 Rio Verde – Goiás 


Fone Fax: (64) 3624 2400 
CNPJ: 02.056.729/0001-05 


Site: www.sefaz.rioverde.go.gov.br 
   e-mail: sefaz@rioverde.go.gov.br 


___________________________________________________________________________________________________________________ 
 


 


 


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 667/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5042, lavrado no dia 04/07/2019, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: MARCOS EDUARDO CABRAL SILVA 


CPF/CNPJ: 040.991.751-62 


Processo: 533432/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:47:33-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 668/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5054, lavrado no dia 26/06/2019, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: VEILSON PROFIRIO DAMASCENA 


CPF/CNPJ: 038.893.571-56 


Processo: 532194/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:47:41-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 669/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 4750, lavrado no dia 26/06/2019, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: POLO EMP IMOB 


CPF/CNPJ: 02.475.598/0001-09 


Processo: 532106/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:47:48-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 670/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1120, lavrado no dia 27/09/2018, pela infração ao artigo 70 C/C 188 


CÓDIGO DE POSTURA, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O 


contribuinte terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do 


valor da multa com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido 


se inicia 15 (quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. 


Importante ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de 


desconto e será julgado à revelia.: 


 


Autuado: ALICE DE FREITAS CARVALHO 


CPF/CNPJ: 190.225.731-68 


Processo: 141276/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:47:56-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 671/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1464, lavrado no dia 20/11/2018, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: RC EMPREENDIMENTOS IMOB. 


CPF/CNPJ: 02.348.643/0001-56 


Processo: 155943/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br



				2019-12-03T11:48:03-0200

		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 672/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1789, lavrado no dia 12/12/2017, pela infração ao artigo 185 C/C 188 


CÓDIGO DE POSTURA, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O 


contribuinte terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do 


valor da multa com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido 


se inicia 15 (quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. 


Importante ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de 


desconto e será julgado à revelia.: 


 


Autuado: MARGARETH DE FREITAS HONORATO CUNHA 


CPF/CNPJ: 435.334.181-20 


Processo: 70379/2017  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		Brasil

		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 673/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1867, lavrado no dia 17/12/2017, pela infração ao artigo 52 C/C 188 


CÓDIGO DE POSTURA, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O 


contribuinte terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do 


valor da multa com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido 


se inicia 15 (quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. 


Importante ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de 


desconto e será julgado à revelia.: 


 


Autuado: ADRIANO RODRIGUES GRUBERT 


CPF/CNPJ: 042.408.171-70 


Processo: 2079/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/

mailto:sefaz@rioverde.go.gov.br
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		JOSIVAN GONCALVES PAIVA CARMO

		Assinador Serpro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 674/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 749, lavrado no dia 28/12/2018, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: LOURIVAL SILVA BARROS 


CPF/CNPJ: 011.391.181-53 


Processo: 4304/2019  
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(Assinado digitalmente)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 675/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5745, lavrado no dia 09/07/2018, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: EDVALDO DA SILVA 


CPF/CNPJ: 648.197.871-87 


Processo: 126431/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 676/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 83, lavrado no dia 10/08/2018, pela infração ao artigo 67 CODIGO DE 


POSTURA, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: CARMELUCIA SPINOLA DE SOUZA 


CPF/CNPJ: 319.627.501-91 


Processo: 126710/2018  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 677/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1776, lavrado no dia 05/12/2017, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: MARGARETH DE FREITAS HONORATO CUNHA 


CPF/CNPJ: 435.334.181-20 


Processo: 70057/2017  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 678/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 753, lavrado no dia 21/12/2018, pela infração ao artigo 127 DO CODIGO DE 


POSTURA, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: RAQUEL FERREIRA LIMA 


CPF/CNPJ: 28.161.300/0001-71 


Processo: 4007/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 679/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 4281, lavrado no dia 23/07/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: RC EMPREENDIMENTOS IMOB. 


CPF/CNPJ: 02.348.643/0001-56 


Processo: 537898/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 680/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5757, lavrado no dia 25/07/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: MASTER CONST. INCORP. E NEG. IMOB. 


CPF/CNPJ: 11.173623/0001-82 


Processo: 537923/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 681/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5229, lavrado no dia 04/07/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: MASTER CONST. INCORP. E NEG. IMOB. 


CPF/CNPJ: 11.173623/0001-82 


Processo: 533708/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 682/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 4283, lavrado no dia 24/07/2019, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: RC EMPREENDIMENTOS IMOB. 


CPF/CNPJ: 02.348.643/0001-56 


Processo: 537932/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 683/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5760, lavrado no dia 25/07/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: LOURIVAL DE MIRANDA BARROS 


CPF/CNPJ: 574.753.851-91 


Processo: 537922/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 684/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 2672, lavrado no dia 28/07/2019, pela infração ao artigo 54 c/c 58 do Código 


de Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: JEFFERSON FRANCISCO SARMENTO 


CPF/CNPJ: 102.044.414-20 


Processo: 538487/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 685/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5033, lavrado no dia 26/06/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: LUIS CARLOS FERREIRA GOMES 


CPF/CNPJ: 047.234.818-34 


Processo: 532161/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)



http://www.sefaz.rioverde.go.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 686/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 4545, lavrado no dia 29/06/2019, pela infração ao artigo 54 c/c 58 do Código 


de Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: ALEXANDRE LUIZ TRAMONTINI 


CPF/CNPJ: 020.391.329-96 


Processo: 532820/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 687/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 4268, lavrado no dia 17/06/2019, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: RC EMPREENDIMENTOS IMOB. 


CPF/CNPJ: 02.348.643/0001-56 


Processo: 531370/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 688/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 1303, lavrado no dia 22/06/2019, pela infração ao artigo 54 c/c 58 do Código 


de Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: ALEX FALCAO MENDES FERREIRA 


CPF/CNPJ: 705.227.941-06 


Processo: 533260/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 689/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 4183, lavrado no dia 28/06/2019, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: DIRSO FRANCISCO BARBOSA 


CPF/CNPJ: 253.187.561-15 


Processo: 532099/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 690/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5755, lavrado no dia 25/07/2019, pela infração ao artigo 7° DO CODIGO DE 


POSTURAS, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá 


o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa 


com 15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: JAIR CARDOSO DA CRUZ 


CPF/CNPJ: 577.973.401-10 


Processo: 537942/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 


 


Josivan Gonçalves Paiva Carmo 


ASSESSOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 


(Assinado digitalmente)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 691/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 3377, lavrado no dia 17/04/2019, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: RC EMPREENDIMENTOS IMOB. 


CPF/CNPJ: 02.348.643/0001-56 


Processo: 366170/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 
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(Assinado digitalmente)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO  


EDITAL nº 692/2019 


 


 


 


O Assessor do Contencioso Administrativo Fiscal, no uso de suas atribuições, conforme 


preceitua o art. 237, §2º, I e II do Código Tributário Municipal, (Lei Complementar nº 


5.727/2009, consolidada com a Lei Complementar nº 19/2014); decreto 1353 de 22 de maio de 


2003, art. 3º, V e IX; e o art. 15 § 1º e § 2º da instrução normativa 01/2019 do Contencioso 


Administrativo Fiscal, NOTIFICA e INTIMA o contribuinte abaixo citado, da existência do 


auto de infração nº 5303, lavrado no dia 28/06/2019, pela infração ao artigo 7º do Código de 


Posturas, Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido. O contribuinte terá o 


prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, ou efetivar o recolhimento do valor da multa com 


15% (quinze por cento) de desconto, sendo que a contagem do prazo aludido se inicia 15 


(quinze) dias após ao da publicação deste edital, consoante ao art. 237, § 4º, IV. Importante 


ressaltar que a inércia do contribuinte no prazo legal irá obstar a concessão de desconto e será 


julgado à revelia.: 


 


Autuado: TEREZA RODRIGUES NUNES 


CPF/CNPJ: 160.875.501-00 


Processo: 533008/2019  


 


 


Sala do Contencioso Administrativo Fiscal, 3 de dezembro de 2019 
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